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Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 54/PRES/ESHTE/2025

No USO da conipetência quc me é atrihuida pelos arugos 92°, n.° 1, alinea e e I 19,°

cIa En 62/2007, de 10 de setembro, diploma que aprovou o regime juridico das

InstituicOes do Ensino Superior, e nos termos do disposto nas alineas d) e e) do n.° I

do artigo 44.° e do arugo 84.° do I)cspacho Norrnativo 13/202 1, dc 20 de abril, que

hornologou os Estanitos da ESHTK, autorizo a alteraçao, pot urgente conveniência

do scrvlço, do Contrato de Trabaiho em FunçOes Páblicas a Tcrmo Resolutivo

certo corn Vasco José Rocha Moreira Capelo Nobre, para lccionaçáo da unidade

curricular “Gestáo de projetos dc Turismo Cultural” da Formacño Avançada em

Turismo Cultural, no ambito da execução do projeto coordenado pcla ESI-ITE,

designado por TIA — Tomthii Inteniatuwul Academy — Prograrna Irnpulso Jovcns Steam e

Impulso Adultos, equiparado a professor adjunto convidado, em regime de tempo

parcial, passando de (59,5%) para (83,3%), corn efeitos de 26/02/2025 ate 21/06/2025.

Escola Superior dc Hotelaria e Turismo do Estoril — ESFI’I’E, aos vinte e cinco

dias de fevereiro de dois trill e vinte c cinco
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